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CONSÓRCIO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORTALECE 

onsórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 

CIDCD — Chapada Forte 

CONTRATO N° 018/2022 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIRAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA E 
A EMPRESAMODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. PROCEDIMENTO ANTECEDENTE: LICITAÇÃO 
N°001/2022, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
001/2022. 

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina, entidade jurídica de direito público interno, c -n sede na Praça Aureliano Gondim, s/n, Centro, Andaraf — Bahia - CEP 46.830-000. Inscrito no CNPJ/MF n° 18.810.874/0001-70, nesse ato representado pelo seu Presidente do Consórcio, Sr. WILSON PAES CARD O, inscrito no CPF: 054.695.385-91, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ODAL CONSTRUÇÕES E _SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.146.521/0001-10, atravé • do seu representante legal, o Sr. Madson Santos de Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 017.661.435-47, denomina a CONTRATADA, observada a Licitação n° 001/2022, TOMADA DE PREÇOS n° 001/2022, que se regerá pel Lei Federal n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

01.0. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

1.1. Contratação de empre• a especializada em engenharia para construção de passagem molhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a comu dade Santa Luzia, no município de Boa Vista do Tupim/BA à sede do município de Itaetê/BA, conforme Convêni CAR de n°492/2021, executado pelo Consórcio Chapada Forte. 

2.0 CLÁUSULA SEGUND PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. A obra deverá ser ext utada no prazo máximo de 180(cento e oitenta) dias, e o início dos serviços será contado a partir da emissão da Ordem de Serviços no prazo máximo de 5 dias. Podendo ser prorrogado mediante justificativa e aprovado pel: administração. A vigência do contrato será compatível com a vigência do Convênio CAR de n°492/2021, inicia do a partir de sua assinatura até o dia 29 de agosto de 2022. 

2.2. Qualquer serviço a se ealizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado ao CONTRATANTE. 

2.2.1. Quaisquer serviços 
comunicação ao CONTRA 
para a execução da obra or 

rs equilíbrio econômico-financ 
se obrigará a dimensionar o 

2.3. O prazo de garantia da 

2.4. O prazo previsto tio ite 
CONTRATADA, durante o s 
pela Administração do CON 

CLÁUSULA TERCEIRA - D 

3.1. O preço total a ser pai 
e vinte e nove reais e t 

serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal 
NTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado 
contratada razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de 
o, bem, ainda, "horas-extras" ou "adicionais-noturnos", uma vez que a CONTRATADA 
orário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato. 

ao ra será de 5 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo da obra. 

2.1. desta Cláusula, poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
J transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito 
RATANTE. 

PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

a Contratada é de até:R$ 1.113.429,38(um)llllhão cento e treze mil quatrocentos nta e oito centavos), conforme abaixo: 
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Z,ITftm- , r 4, "SERVIÇO DESCRIÇÃO -, -t , , . UNID7 ,',CLTD Ft PREOUNIT PitEÇ AL", v 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

.„,`, , 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 3.424,72 0,31% 
1.1.1 51/0125E PROâF IA Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 8,00 428,09 3.420,72 0,31% 
1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 39.479,04 3,55% 

1.2.1 90777 SINAPI Engenheiro civil de obra Junior com encargos complementares h 128,00 118,03 15.107,84 1,36% 

1.2.2 90776 SIN 4 1 Enca rregado geral com encargos complementares h 640,00 38,08 24.371,20 2,19% 
1.3 SERVIÇOS PRELIMINARES r 

9.926,00 0,89% 
1.3.1 98519 SINFll RevolvImento e limpeza manual de solo. a/_05/2013 m2 2.995,10 2,04 6.110,00 0,55% 
1.3.2 5088 ORS. Barracão para obras de médio porte reaprovelta mento 2 vezes m2 12,00 256,00 3.072,00 0,28% 

1.3.3 3464 ORS Transporte de máquinas e equipamentos por prancha 
rebaixada (min.e1.00km) 

km 200,00 3,72 744,00 0,07% 

1.4 ENSECADEIRA 
10.120,00 0,91% 

1.4.1 101144 

SINAF I Escavação horizontal, incluindo carga, descarga e transporte 
em solo de la categoria com trator de e Psteiras (100hpMmina: 
2,19m3) e caminhão basculante de 14m3, dmt até 200m. 
af 07/2020 

2

m-
500,00 

14,47 7.235,00 

0,65% 

1.4.2 100574 
SUMI Espalhamento de material com trator de esteiras. ai_11/2019 

m3 500,00 
1,46 730,00 

0,07% 

1.4.3 72898 SINAF I Carga e descarga mecanizadas de entulho em caminhão 
basculante 6 m3 rn3 500,00 

4,31 2.155,00 
0,19% 

1.5 ESCAVAÇÕES E EXPURGO 
36.709,96 3,30% 1.5.1 6417 ORBE Bombea mento direto p/ esgota mento de vaias H 100,00 1,51 151,00 0,01% 1.5.2 4805762 SICFC3 Escavação mecanica de vala em material de 2' categoria m3 147,16 6,70 985,97 0,09% 1.5.3 4805765 SICF C3 Escavação de vala em material de 3' categoria m3 147,16 168,11 24.739,07 2,22% 1.5.4 102361 SINs3 I Retirada de material de 3e categoria (após 

escavação/desmonte) em valas, com retroescavadeira - 
exclusive carga e transporte. af 03/221 

m3 
294,32 36,81 10.833,92 0,97% 

1.6 ALVENARIAS 
697.677,73 62,66% 1.6.1 93 ORLE Alvenaria pedra granítica argamassada traço (1:5) - 1 saco 

cimento 50kg / 5 padiolas areia dgr. 0,35z0,4550,23m. 
confecção mecânica e transporte 

m3 1.067,03 469,95 501.450,75 45,00% 

1.6.2 5762/CM CAR BA Alvenaria pedra granítica argamassada traço (1:20) - 1 saco 
cimento 504 / 20 padiolas areia dim. 0,35x0,4Sx0,23m • 
confecção mecânica e transporte 

m3 895,85 219,04 196.226,98 17,62% 

1.7 ESTRUTURA DE CONCRETOARMADO 315.116,86 28,30% 1.7.1 92916 SINA P Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, 
pilares, lajes.e fundações, utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 
montagem. ai 12/2015 

kg 942,39 22,71 21.401,68 1,92% 

1.7.2 92917 SINAP Armação de estruturas de concreto armado , exceto vigas, 
pilares, lajes e fundações, utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. ai 12/2015 

kg 2.346,69 21,67 50.852,77 4,57% 

1.7.3 92919 51N/ P Armação de estruturas de concreto an-nado , exceto vigas, 
pilares, lajes e fundações, utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - 
montagem. ai 12/2015 

kg 244,33 19,55 4.776,65 0,43% 

1.7.4 92921 SINAP Armação de estruturas de concreto arma do , exceto vigas, 
pilares, lajes e fundações, utilizando aço ca -50 de 12,5 mm - 
montagem. ai 12/2015 

kg 972,44 16,54 16.084,16 1,44% 

1.7.5 92923 SINI/SP Armação de estruturas de concreto armado , exceto vigas, 
pilares , lajes e fundações, utilizando aço ca-50 de 20,0 mm - 
montagem. ai 12/2015 

kg 2.865,16 17,94 $1.400,97 4,62% 

1.7.6 6080/CAR CARO â Confecção de fórmas de madeira para placas em concreto 
simples 

un 1,00 571,21 571,21 0,05% 

1.7.7 6078/CAR CARO k Fornecimento e Instalação de vigota trançada TR 16746 m 486,00 10,81 5.253,66 0,47% 1.7.8 3108009 SICRO: Formas de compensado plastificado 10 mm - uso geral - 
utilização de 3 vezes -confecção, Instalação e retirada 

m2 246,82 87,86 21.685,61 1,95% 

1.7.9 1107896 SICRO: Concreto fck = 25 MPa • confecção em betoneira e lançamento 
manual -areia e brita comerciais 

m3 219,81 473,90 104.167,96 9,36% 

1.7.10 1100657 SICRO: Adensamento de concreto por vibrador de imersão m3 219,81 3,23 709,99 0,06% 1.7.11 7307 ORSE Clmbramento /escoramento tubular desmontável, para ponte 
ou viaduto, edificação civil e industrial, inclusas montagem e 
desmontagem 

m3 540,00 65,68 35.467,20 3,19% 

1.7.12 4266 ORSE Junta 

complemento 

de dilatação (altura total do pavimento) com 
preenchimento parcial em sopor he15cm e preenchimento do 

com mastigue de poliuretano seção 2x2cm, mbt, 
basf, ou similar, para pavimentos em concreto 

m 45,00 61,00 2.745,00 0,25% 

1.8 ATERRO 
38,75 0,00% 1.8.1 5502109 5ICR03 Escavação, 

de 

escavadeira 

carga e transporte de material de 1, categoria -dmt 
50 a 200 m - caminho de serviço em leito natural - com 

e caminhão basculante 

m3 

4,79 
0,14 19,83 0,00% 

1.8.2 5502978 5ICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m3 4,79 3,95 18,92 0,00% 1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
936,32 0,08% 19.1 488/CAR CAR-3r, Guia com barra slnalizadorapara passagem molhada un 60,00 14,63 936,32 0,08% 

-., .8rOcA1GERAL, 8 Der IDIlhao cerRefraArze-nflrquatieceetere ,4ete e nerv; ieeíS e Dintapite eellkee4 " I- mW8t5Ifir+49-,5a, 

. 
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a) Obedecido ao Cronogr a Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a 
medição dos trabalhos exe tados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará 
nota fiscal/fatura de serviço para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem 
bancária creditada em cont: corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovação pela FISCALIZAÇÃO da 
medição apresentada pela NTRATADA. 

b) Somente serão pagos o quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO; 

c) As medições serão uadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da 
Administração, considera o-se a fabricação e os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, 
tomando por base as esp ificações, os desenhos do projeto e o cronograma fisico-financeiro; 

d)Após a realização das m dições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que deverão ser assinadas com o "De - 'ordo" do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias. 

3.2. O pagamento da prim ra fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento das cláusulas sétima e oitava • tste contrato, e com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Registro da obra no CR BA; 
b) Matricula da obra no IN e 
c) Relação dos Empregad - RE. 

3.3. O CONTRATANTE r 
executados, os equipame 
ou de acordo com as espe 

erva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
s ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento 
icações apresentadas e aceitas. 

3.4. O CONTRATANTE derá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 1 ONTRATADA nos termos deste Contrato. 

3.5. Nenhum pagamento rã efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso g e direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.6. Por ocasião dos pag entos, deverá ser observado, ainda, se a contratada encontra-se em dia com suas obrigações para com o si ema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certific 'ode Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 

3.7. O prazo de pagamen o do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada par la. 

CLÁUSULA QUARTA — D AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decor ntes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Secretaria Fonte 
Unidade 
Orçamentar a 

Projeto / 
Atividade 

Elemento da 
Despesa Valor 

Operacional 020101 1006 44.90.51.00 24 90% 
Operacional 020101 1006 44.90.51.00 00 10% 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento; 

5.2. Proceder o pagamen o devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as normas pertinentes a reajustamer tns e at lizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento dasobrigações; 
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5.3. Certificar, tempestivz mente, se os serviços a serem executados obedecem as condições contratuais 
estipuladas. 

5.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e desembaraço 
cumprimento da prestação a ela contratualmenteimposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Observar fielmente as 

6.2. Todas as despesas c 
serão de responsabilidade 

6.3. Fornecer o objeto de 
contrato, nos locais deter 

6.4. Zelar pela boa e com 
fiscahzadora dos prepos 
exigências que lhe forems 

cláusulas e condições estipuladas por força desteinstrumento, 

• encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais e municipais, 
da empresavencedora. 

cordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e no presente 
liados, nos dias, turnos e horátios de expediente daAdministração. 

lota execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
s designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
icitadas. 

6.5. Comunicar ao CONT ATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento docontrato; 

6.6. Arcar com todo e q alquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa, •u em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem co • ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento contrata•o, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, cir. nstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência. 

6.7. Manter durante toda 
condições de habilitação e 

6.8. Promover, por sua co 

6.9. Emitir notas fiscais/f 
quantidade, preço unitário 

6.10. Todas as despesas 
obra, fardamento e equipa 
correrão por conta da emp 

6.11. Todas as despesa 
equipamentos, serão de r-

6.12, Obriga-se a Contrat 
nominal de todos os s 
comprovantes de quitação 

6.13. Responder pelos da 
dolo na execução docontr 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
qualificação exigidas nalicitação. 

ta e risco, o transporte dos bens, quando for o caso. 

luras de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
valortota I. 

Dm materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, equipamentos, mão de 
-entos de proteção individual, e todo o bem imprescindível a boa execução do serviço, 

esa vencedora, no quecouber. 

com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, produtos e 
ponsabilidade da empresavencedora. 

da a fornecer ao Contratante, ' mensalmente e até o quinto dia de cada mês, relação 
us empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente autenticadas dos 
de todas as obrigaçõessociais. 

os causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
tp. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PA ,ALISAÇÕES 

7.1. A Contratada respond rá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e atrasos na execução 
do objeto do presente cont ato, exceto os decorrentes de força maior ou de ordem expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - D RESCISÃO 

8.1. Rescisão: Poderá ser iescindido, a critério do Consórcio, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extra-judicial sem que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer ressarcimento ou 
indenização, nos seguinte casos: 

b) Inadimplemento, pel contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância das 

ô35 



o 

b) 

c) 

CONSÓRCIO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNIÃO IDE FORTALECE 

especificações técnic 

Interrupção dos trabal 

Se, decorridos mais 
fiscalização, a menos 

d) Se, decorridos mais 
em caso de reincidên 
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• recomendadas e das normas e regulamentosaplicáveis. 

•s sem justificativa aceita pela fiscalização do Consórcio; 

15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e recomendações da 
ue o Consórcio prefira aplicar multas previstas nesteitem; 

10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da fiscalização, 
específica ou genérica, a menos que o Consórcio prefira aplicar as multas previstas 

e) Falência, liquidação dicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas ou decretadas; 

o 
g) 

Superveniente incapa ade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamentecomprovadas; 

Subcontratação, cess ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a prévia autorização ou concor. :ncia por escrito do Consórcio. 

h) Se a contratada der c sa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por cento) do valor 

global docontrato. 

8.1.1. Declarada a rescis a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela fiscalização. Da quantia a rada será abatida, a título de multa, uma importância equivalente a 20% (vinte por cento), independentement do pagamento das multas anteriormente impostas pela fiscalização, que serão igualmente abatidas do pa mentofinal. 

8.1.2. O contrato poderá se rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do pagamento das faturas apresentadas, por prazo su rior a 90 (noventa) dias, contados do vencimento dasfaturas. 

8.1.3. Poderá ainda o con ato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a outra por escrito com antecedência ima de 30 dias, a contar da data do recebimento dacorrespondência. 

CLÁUSULA NONA - DAS LTAS 

9.1. Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização do Consórcio, a prestadora dos serviços fica sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, cumuladas ou isoladamente: O a) 0,7% (sete décimos po cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia de atraso, no atendimento de exigên ou recomendação ditada pelafiscalização. b) 0,15% (quinze décimo or cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da reincidência genérica ou especifica, por dia d atraso, no atendimento de eicigência ou recomendação dafiscalização. 9.1.1. A multa, aplicada ar.s regular processo administrativo, será cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Todos os serviços • bjeto deste contrato serão fiscalizados pelo Consórcio, através de prepostos credenciados junto à Emp :sa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre acesso aos locais de serviços e tudo facilitar par que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assun •s ligados aos serviçoscontratados. 

10.2. As comunicações en a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por escrito. Quando por necessidade ou conveniên do serviço, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) • ias após osmesmos. 

10.3. A fiscalização poderá how sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos deste contrato, bem como examinar, a qualquer t mpo, a documentação daContratada. 

J.004 
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ineficientes ou inadequad 
ritmo requerido para a real 
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execução dos trabalhos, i 
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a fiscalização do Consórcio observar que os métodos de trabalho da empresa são 
a perfeita execução dos serviços, a segurança dos trabalhos, ou do público e/ou ao 

ação dos trabalhos, poderá exigir que a empresa aumentesua segurança, eficiência e 
urar o cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou força maior ou 
ao controle do Consórcio, a fiscalização poderá exigir que a Contratada intensifique a 
usive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 

10.5. A fiscalização do Ci sórcio não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade e 
correta execução dosservk os. 

10.6. As observações, ord s e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no "DIÁRIO DOS 
SERVIÇOS", no qual a Co ratada fará também o registro de todas as ocorrências verificadas durante a execução 
dostrabalhos. 

10.7. O contrato será fiscal ado pelo Sra.Brenda Santos, CPF n°066.390.985-63, engenheira civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - P EIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATADA d era no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de assinatura do 
presente instrumento, "GA NTIA DE CUMPRIMENTO 1:30 CONTRATO" correspondente a 5% (cinco por cento), 
do seu valor global (Impo ' ncia segurada), conforme prevê o Art. 56, Parágrafo 2° da Lei 8.666/93, sob pena de 
rescisão contratual. Nave •o a alteração no valor contratual, a contratada deverá, no prazo de 15 dias úteis, 
apresentar o reforço de ga ntia, sob pena de rescisão do contrato. 
A garantia prestada não r dera juros nem sofrerá acréscimo de qualquer natureza, ressalvado quando prestada 
em dinheiro, circunstânc em que o referido montante deverá ser atualizado monetariamente com base na 
variação do índice aplicáv a as cadernetas de poupança. 
A garantia será liberada ás a integral execução do contrato, desde que a licitante contratada tenha cumprido 
todas as obrigações contr ais, principais e acessórias, e após o Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, 
mediante apresentação e •ertidão negativa de regularidade com o INSS relativa à baixa da matricula CEI — 
Cadastro Especifico do IN ou no CNO - Cadastro Nacional de Obras. 
Se o valor da garantia for tilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da e cução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva 
reposição. 

CLÁUSULA DECIMA SEcg NDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Caberá à CONTR ADA providenciar, junto ao CREA/BA, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da 

O assinatura do contrato, a vida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços do presente 
objeto, de acordo com a le i lação vigente. 

12.2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA 
e deverá ser o indicado na se de habilitação do certame licitatório. 

12.3. É admitida a substit i ão do responsável técnico a que alude o item supra por profissional de experiência 
equivalente ou superior, de -se que aprovada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TER RA — DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. No interesse da Admi ração do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, poderá ser 
aumentado ou suprimido at limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

13.2. A CONTRATADA fica 
fizerem necessários; e 

igada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

13.3. Nenhum acréscimo o supressão poderá exceder o limite e3kbelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebr o entre as partes contratantes. 



Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do CONSÓRCIO 

CHAPADA 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORTALECE 

Circuito do Diamante da Chapada Diamantina 
CIDCD — Chapada Forte 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR A — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1 O presente Contrato poierá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, e unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; e 

b) quando necessária a mod ficação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previs os no artigo 65 da Lei de Licitações. 

14.2. Em caso de supressãz da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão se- pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, ppdendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente cor tprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os tributos que sejan devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, serão da exclusiva responsabilidade c aContratada. 

O 15.2 Poderá o contrato ser vorrogado, observado, para tantq, a legislaçãoaplicavel. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório refer do no preâmbulo deste instrumento, no edital da licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referidalicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 5É MA - FORO 

17.1. É eleito o foro da Comarca de Andarai, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais especial que seja, para conhecer e decidir quer b aos litígios que possam decorrer da execução do presentecontrato. 

17.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só efeito legal, juntamente com duas tester-wnhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes, sendo uma via para a Contratada, uma para a Con ratante e uma para o RegistroLegal. 

o 
WILSON PAES CARDOSO 

PRESIDENTE CIDCD — CHAPADA FORTE 
CONTRATANTE 

MODAL CONST UÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ/ N° 24.146.521/0001-10 

Mad on Santos de Oliveira 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

.5QPICL t Olittekct 
C94-; C(X) • zt-/6"-/V tã; 

Andarei, 11 de abril de 2022. 



coNsaRao 
CHAPA A 
A UNIÃO QUE 
FORTE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 

Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapada Forte 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 018/2022. REFERENTE LICITAÇÃO 
N°001/2021, NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 001/2022. 

Com base n parágrafo 8°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, c/c o "caput" do art. 119, 
da mesma Ir , resolve apostilar a nova classificação orçamentária referente ao 
Contrato: 

N°01812022 MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO DO POSTILAMENTO: 

Contratação 
passagem m 
município de 
Convênio CA 

e empresa especializada em engenharia para construção de 
lhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a comunidade Santa Luzia, no 
oa Vista do Tupim/BA à sede do município de ltaetê/BA, conforme 
de n°492/2021, executado pelo Consórcio Chapada Forte. 

INCLUSÃO • DOTAÇÃO: 

UNIDADE G TORA: Secretaria Operacional 
PROJETO: 1:10 
ELEMENTO • E DESPESA: 44.90.51.00 
FONTE DE CURSO: 24 

UNIDADE G 
PROJETO: 1 
ELEMENTO 
FONTE DE 

TORA: Secretaria Operacional 
10 
E DESPESA: 44.90.51.00 
CURSO: 00 

Andaraí/BA, 25 de abril de 2022. 

Wilson Paes Cardoso 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CHAPADA FORTE 

ça Aureliano 5ondim, 5/N° Centro, Andarai/BA, Cep n. 46.830-000 
Email: chaoadaforteIeoutlook.com CNPJ n. 18.810.874/0001-70 
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Gotisónao 
CHAPADA 
A Ullii05:1PORTALECE 

QUARTA-FEIRA 

18 DE MAIO DE 2022 

ANO II - EDIÇÃO 14° 45 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapado Diamantina - 

CIDCD - Chapada Forte 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 018/2022. REFERENTE LICITAÇÃO 
N°001/2022, NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 001/2022. 

Com base no parágrafo 8°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, c/c o "caput" do art. 119, da mesma Dei, resolve apostilar a nova classificação orçamentária referente ao Contrato: 

N°018/2022 - MODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: 

Contratação de empresa especializada em engenharia para construção de passagem molhada sobre o rio Paraguaçu, ligando a comunidade Santa Luzia, no município de Boa Vista do Tupim/BA à sede do município de ltaetê/BA, conforme Convênio CA de n°492/2021, executado pelo Consórcio Chapada Forte. 

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO: 

UNIDADE GSSTORA: Secretaria Operacional 
PROJETO: 1010 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 
FONTE DE RECURSO: 24 

UNIDADE GESTORA: Secretaria Operacional 
PROJETO: 1010 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 
FONTE DE RECURSO: 00 

Andaraí/BA, 25 de abril de 2022. 

Wilson Paes Cardoso 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO CHAPADA FORTE 

www.consorciochapadaforte.ba.gov.br Aurelianis Gondim Centro Andará Bahia Gestor a : Wilson Paes Cardoso 



A UNI 

Fica a empresa 
24.146521/0001-!. 

Madson Santos d 
vinculada ao Con 

Desenvolvimento 

da Passagem Moi 

Tupim-BA ao Mun 
conforme vigência 

1.113.429,38. 

FICIO 

PADA 
TE 

UE FORTALECE 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito 
do Diamante da Chapada Diamantina — CIDCD — Chapada 

Forte 

ORDEM DE SERVIÇO 

ODAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
pessoa jurídica de direito privdo, neste ato representada pelo senhor 

Oliveira, incrito no CPF sob o n° 017.661.435-47, autorizado a iniciar a obra 
nio n° 492/2021, firmado entre a CAR e o Consórcio Intermunicipal de 

o Circuito do Diamante da Chapada Diamantina, cujo objeto é a implantação 
ada interligando a Comunidade de Santa Luzia, Município de Boa Vista do 
ipio de Itaetê - BA, prevista para ser executada até o dia 29 de agosto de 2022, 
o Convênio estabelecida no Plano de Trabalho, com valor orçamentário de R$ 

Andaraí — BA, 12 d abril de 2022. 

t\ES 
NaCx 

W ON PA
Presidente do CID 
Prefeito de Andar 

Ciente: 

Madson d: silveira 

MODAL ONSTRU • ES E SERVIÇOS EIRELI 

050 S DE OLIVEIRA 
Prefeito de Itaetê 

Praça reliano 6ondim, 5/N°, Centro, Andaraí/BA, Cep n. 46.830-000 
Em cha.adafortcj@outlook.com CNPJ Fl. 18.810.874/0001-70 



9.,aaDA, D 
FORTE 

CO tablitatiltti 

Edigice eletrônica dl 

embacio 
CHAPADA 
FORTE

QUE FUTALECE 

ARIO OFICIAL 
SORCIO CHAPADA FORTE - BA 

QUINTA-FEIRA 
14 DE ABRIL DE 2022 

ANO II — EDIÇÃO N' 34 

rnmchaoadaforte.transoarenciaoficiallsa.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito do 
Diamante da Chapado Diamantino - CIDCD - Chapado Forte 

EXT O DE HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATOS — ABRIL 2022 
MODALIDADE OBJETO VENCEDOR DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO 
VALOR R$ N.° 

CONTRATO 
DATA 

CONTRATONIGENCIA 

ção n° 
(>1/2022 

TOMADA DE 
PREÇO 

N.° 001/2022 

Contratação de emp 
especializada 
engenharia 
construção de passa 
molhada sobre o 
Paraguaçú, ligando 
Comunidade Santa L • 
no Município de Boa 
do Tupim/BA à Sede 
Município de Itaetê/ 
conforme Convênio C 
n.° 492/2021, exec 
pelo Consórcio Chap 
Forte — CIDCD. 

.m 

• o 
a 

a 
• o 

. - 

MODAL 
CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EtIRELI 11/04/2022 12$ 1.113.429,38 018/2022 11/04/2022 a 

29/08/2022 

Andaraf/BA, 14/04/2022 

Wilson Paes Cardoso 
PRESIDENTE CIDCD — CHAPADA FORTE 

www.consorciochapadaforte.ba.gov.br 
Aureliano Gandim Centro Andarai Bahia Gestor a • Wilson Paes Cardoso 3.000 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CER IDÍLIO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MODAL C 

CNPJ: 24.146. 

Certidão n': 

Expedição: 04 

Validade: 01/ 

de sua expedi 

STRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

1/0001-10 

658787/2022 

4/2022, às 11:18:43 

/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

o. 

Certifica-se e MODAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.146.521/0001-10, NÃO CONSTA como 

inadimplente jo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emit da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do T abalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados con antes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do rabalho. 

No caso de pe soa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os se s estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação esta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidad no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (htup://www.tst.jus.br)

Certidão emit a gratuitamente. 

INFORMAÇÃO I RTANTE 

Do Banco Na onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judi iais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentt previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos o a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Com ssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição le al, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: undt@tet.jus.br 



MINIS 
Secret 
Procu 

RIO DA FAZENDA 
ia da Receita Federal do Brasil 
dona-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITI COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MODAL CO 
CNPJ: 24.148.521/0 

TRUCOES E SERVICOS EIRELI 
1-10 

Ressalvado o direi o de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do jeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débit administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade s pensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tribu rio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraç para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos s temas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativ a União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos me nte bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fisca ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da gularidade fiscal. 

Conforme disposto n arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válid 
todos os órgãos e fu 
sujeito passivo no á 
nas alíneas 'a' a 'd' d 

ara o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
os públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
ito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta c idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb ov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida grat tamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:23 o dia 01/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/202 
Código de controle d certidão: 0092.3529.38BC.4750 
Qualquer rasura ou enda invalidará este documento. 



04/04/2022 11:20 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECO 1. MICA FEDERAL 

Certifica • de Regularidade 

do FGTS 1 CRF 

Inscrição 
Razão So 
Endereço 

A Caixa Ec 
7, da Lei 
empresa a 
Fundo de 

O presen 
quaisquer 
decorrente 

24.146.521/0001-10 

BNIODAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ME 

AV SANTOS DUMONT 1883 SALA 533 ANDAR 5/ CENTRO / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42700-000 

nômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
ma identificada encontra-se em situação regular perante o 
rantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
ébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: /03/2022 a 20/04/2022 

Certificaç o Número: 2022032201510833275142 

Informaçã c obtida em 04/04/2022 11:20:17 

A utilizaç 
condiciona 
www.cai 

deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consulta /pagesiconsultaEmpregadodsf 1/1 



Igghtanr
PREFEIT RA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria dl azenda 

L"aptinifijE Coordenaçã ributária 
FREITAS 

CERTIDÃO CO 1 UNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 04/04/2022, 
sob processo de n° . 

o 

o 

Certificamos para os devi 
CONSTRUCOES E SER 
encontra-se quite com os 
Fica ressalvado o direito 
que venham a ser apura 
do Código Tributário e de 

Certidão Emitida via WE 

s fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica MODAL 
COS EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 24146521000110, 
'butos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10020812. 
a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 

s posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
endas do Município de Lauro de Freitas. 

Nada mais para constar, firmeza de que eu„ lavrei a presente em 04/04/2022 11:51:13, a qual vai 
asssinada e conferida p mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 42 
Emitida via Internet, às 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certid 
endereço: http://sefaz.la
- Qualquer rasura ou em 

86000045135920220404 
:51:12 hs, do dia 04/04/2022 

o está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
defreitas.ba.cov.br•
da invalidará este documento. 



GOVERNO t O ESTADO DA BALDA Emissão: 04/04/2022 11:26 

SECRET DA FAZENDA 

Certi ao Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os e '!itos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221548439 

RAZÃO SOCA.. 

MODAL CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

24.146.521/0001-10 

Fica certificado que não constan até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identi ada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os eus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Sabia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/04/2022, cc 

A AUTENTICO 

FAZENDA 

forme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

DE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
IAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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